
PREFEITURA DO NTUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.028. DEo2 DE JUNFIO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ARI'. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER A FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A AFIP-FUNDO
DE INCENTIVO A PESQuisA, REFERENTE os SERVIÇOS DE DTAGNÓSTíco POR IMAGEM - PERÍODO
DE 06 MESES JULF{O A DEZEMBRO 2020, UTILIZANDO RECURSO EMENDA PARLAMENTAR

(PORTARIA MS/GM N' 1 665 DE 26/06/2019) PROCESSO N' 7615-4/2020

REF. SOLICITAÇÃO 532 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 250.000.00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) PAÍS)
DOTAÇÃO(OES):

14.0i.l0.302.0191.2186 PROMocÃo DE ACõES DAS UNIDADES DEATENcÃo EspEciALizADAS
3.5o.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS

TOTAL....R$

250.0oo,0o

250.000,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[ - RECLIRSO IND]CADO NO ART. 43, $1', INC]SO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3 ESTE: DECRETO UNTiiA EM VIGOR NA DATA DU SUA PUBUCAÇÃQ



UNDIAI

./

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ All\ONIO l:ARIMOSCHI "

GESTOR DA UNIDAD\DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTiiADO NA UNIDADE DE GE9rÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO N;IES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


